
BOAS PRÁTICAS ESTADUAIS 

Desafios e Limites da Competência 
Legislativa Ambiental
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COMPETÊNCIA LEGISLATIVA NA 
CONSTITUIÇÃO REPÚBLICA DE 1988

União Estados Municípios

Privativa (Art. 22)

Residual (Art. 25,  
Local (30, I) 

Concorrente (Art. 24)
Concorrente (Art. 24)

Concorrente/ 
Complementar (30, II)
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• Sobreposição entre competências

Ex.:

• Conceitos Jurídicos Abstratos

 

DIFICULDADES ENVOLVENDO A 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
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ADI 6.650/SC

Santa Catarina Lei nº 
14.675/2009

atividades de lavra a céu aberto 

desenvolvidas na área 
rural e destinadas para a utilização em 
estradas e acessos internos de 
imóveis rurais.

"A dispensa […] 
esvaziou o procedimento de 
licenciamento ambiental estabelecido 
na legislação nacional

ADI 6.288/CE

 Resolução 
COEMA 2 de 2019.

mais de quarenta 
situações de dispensa de 
licenciamento ambiental.

"Inobservância do 
princípio da proibição de retrocesso 
em matéria socioambiental e dos 
princípios da prevenção e da 
precaução". 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA E O LICENCIAMENTO AMBIENTAL
DISPENSA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

ADI 5.312/TO

O art. 10 da Lei Estadual nº 2.713/2013
Tocantins
"São dispensadas do 

licenciamento ambiental as atividades 
agrossilvipastoris". Segundo o STF a 
possibilidade de complementação da 
legislação federal não permite que o 
Estado "dispense a exigência de 
licenciamento para atividades 
potencialmente poluidoras", uma vez 
que implicaria em uma "proteção 
deficiente ao direito fundamental ao 
meio ambiente ecologicamente 
equilibrado (art. 225 da CF)". ©
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http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2009/14675_2009_Lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2009/14675_2009_Lei.html
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=377738
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=377738
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=254460


Existe uma tendência da Corte 
em declarar inconstitucionais 
procedimentos simplificados 
para atividades específicas, 
como a lavra a céu aberto (ADI 
6.650/SC) e a atividade 
garimpeira (ADI 6.672/RO). 

Atualmente pode-se afirmar que 
vigora o entendimento pela 
possibilidade de os Estados 
instituírem procedimentos 
simplificados de licenciamento 
ambiental de forma genérica.

Já em relação à criação de novas 
modalidades de licenças, apesar 
de a Corte ter considerado 
inconstitucional tal possibilidade 
em um primeiro momento (ADI 
5.475/AP), no ano seguinte o 
posicionamento foi revisto e 
passou a ser aceito (ADI 6.288/CE). 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA E O LICENCIAMENTO AMBIENTAL
SIMPLIFICAÇÃO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
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OBJETO: 

Licença Única e Licença Ambiental por Compromisso

§§ ° ° °
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Participação do Poder Legislativo no Licenciamento Ambiental

ADI 6.350/MT, declarou a inconstitucionalidade 
Constituição do Estado do Mato Grosso

Competência da União x Competência dos Municípios

ADPF 731  Lei Municipal nº 6.060/2017
proibiu a instalação de sistemas 

transmissores 
inconstitucional por afrontar a 

competência privativa da União de legislar sobre telecomunicações.

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA E 
O LICENCIAMENTO AMBIENTAL
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Recurso Extraordinário com Agravo 1.051.716 Minas Gerais 

criou zona proibindo atividade minerária

STF - ARE n. 1382759, Rel. Min. Alexandre de Moraes, j. em 22/02/2023, Primeira Turma, p. em 
13/03/2023

 regulamentou a localização, 
instalação e operação de antenas de transmissão
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DECISÕES SOBRE 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

STF - ADPF n. 979, Rel. Min. Edson Fachin, j. em 22/05/2023, Tribunal Pleno, p. em 27/06/2023

proibiu a instalação de UHE e PCH no Rio Cuiabá 
(MT)



OBJETO: 
comercialização de carcaças de pneus usados importados 

Em síntese, a lei questionada, de modo geral, dispõe sobre importação de 
produto nocivo ao meio ambiente e institui regime jurídico que discrepa daquele 
estabelecido pela União. A atuação dos Estados-membros, no âmbito da 
competência concorrente para legislar sobre direito ambiental, deve prestar-
se, então, à fixação de regras ainda mais protetivas que aquelas estipuladas 
pela União, sempre levando em conta peculiaridades regionais comprovadas. 
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admite-se que os Estados editem 
normas mais protetivas ao meio ambiente, com 
fundamento em suas peculiaridades regionais e 
na preponderância de seu interesse, conforme o 
caso.

a Jurisprudência do 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL admite que a legislação dos demais 

entes federativos seja mais restritiva do que a legislação da União, 

veiculadora de normas gerais.

NO DIREITO AMBIENTAL VALE 
A NORMA MAIS RESTRITIVA?
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Não existe previsão normativa na Constituição da República de 1988 orientando pela aplicação do princípio. 

•

•

•

•
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O PRINCÍPIO DA PREVALÊNCIA DA NORMA 
AMBIENTAL MAIS RESTRITIVA É MAIS UM 

MITO DO DIREITO AMBIENTAL BRASILEIRO?



COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA AMBIENTAL 

Competência Administrativa na Constituição da República de 1988

União Estados Municípios

Lei Complementar 140 de 2011
Competência para Licenciar

União Estados Distrito Federal Municípios

um único ente federativo (

competente para 
fiscalizar 
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